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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.032 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera o caput dos artigos 203 e 205, revogando todos os
parágrafos de ambos e revoga o artigo 206, todos da Lei Municipal
nº 106 de 26 de dezembro de 1990 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam alterados os artigos 203 e 205 da Lei Muni-
cipal nº 106 de 26 de dezembro de 1990, que passam a vigorar com
as seguintes redações:

“Art. 203 – Os créditos tributários municipais não pagos serão
atualizados de acordo com os coeficientes fixados pelo órgão
federal competente e constantes de ato do Secretário Municipal
de Fazenda.

(...)

Art. 205 - O crédito tributário municipal, quando não integralmente
pago no prazo, sem prejuízo da imposição de penalidades cabíveis
e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na legis-
lação em vigor, será acrescido dos seguintes acréscimos moratórios:
I - juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema de Liqui-
dação e Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensal-
mente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
vencimento do prazo até o último dia do mês anterior ao do paga-
mento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
II - multa de mora equivalente à taxa de 0,33% (trinta e três centési-
mos por cento) por dia de atraso, calculada a partir do primeiro dia
subsequente ao vencimento do prazo até o dia em que ocorrer seu
efetivo pagamento, limitada a 20% (vinte por cento).
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§ 1° As penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, quando não integralmente pagas no prazo, sem prejuízo
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na ordenação jurídica, ficam acrescidas dos juros de mora
estabelecidos nos termos do inciso I do caput.
§ 2° No caso de parcelamento de débito, o valor consolidado incluirá até a data da sua consolidação, atualização e
demais acréscimos legais.
§ 3° Na hipótese do § 2º deste artigo, sobre o valor da parcela incidirão juros de mora, determinados na forma do inciso
I do caput deste artigo, calculados a partir do mês subsequente à data de consolidação do débito parcelado até o mês de
efetiva liquidação de cada parcela.
§ 4° A multa de mora referida no inciso II do caput deste artigo se aplica na hipótese de pagamento, ainda que mediante
parcelamento, por iniciativa do sujeito passivo, antes do início do procedimento de ofício, bem como, no caso de
qualquer parcelamento, sobre a parcela inadimplida.
§ 5º Quando a legislação admitir que determinado tributo seja pago em prestações, incidirão os juros de mora
previstos no inciso I deste artigo sobre aquelas que se seguirem à prestação inicial.”

Art. 2º – Ficam revogados os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 203 e o artigo 206 da Lei Municipal nº 106 de 26
de dezembro de 1990.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rodrigo Gama
Secretário Municipal de Fazenda (interino)

LEI Nº 2.033 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera o §1º do artigo 4º da Lei Municipal nº 114 de 24 de Abril de 1991 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O §1º do artigo 4º da Lei nº 114 de 24 de abril de 1991 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º  – ...
§1º - Irão compor o Conselho Municipal de Saúde – CMS:
I – ...
II – ...
III – ...”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Marcos Antonio Machado
Secretário Municipal de Saúde

LEI Nº 2.034 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a denominação da Escola Infantil – Creche Boa Vista, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Passa a denominar-se “Escola Infantil Florisbela Tardelli Xavier” a Escola Infantil (Creche Boa Vista)
localizada entre as localidades de Valverde e Boa Vista, na altura do km 1,5 da Rodovia Bianor Esteves.

Art. 2º – No local ora denominado, o Poder Executivo deverá afixar placa informando a denominação atribuída e
um breve histórico da homenageada.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

José Carlos Pereira de Freitas
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

LEI Nº 2.035 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Denomina Passarela Pública e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Passa a denominar-se “Passarela José Caurides Morelli” uma passarela existente na localidade de
Parada Morelli por sobre o Rio Preto, na altura do km 14, do lado esquerdo da Estrada Silveira da Motta.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
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Guilherme Corrêa de Sá Pereira
Secretário Municipal de Obras Públicas,

Urbanização e Transporte

LEI Nº 2.036 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera o artigo 4º da Lei nº 1.063 de 16 de Dezembro de 2003 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 4º da Lei nº 1.063 de 16 de dezembro de 2003 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º –Para atender às finalidades do Programa Municipal de Distribuição Gratuita de Medicamentos - PMDGM,
a Secretaria Municipal de Saúde manterá em setor específico estoque de medicamentos, que em sua constituição
observará o estabelecido na Relação dos Medicamentos Essenciais do Município de São José do Vale do Rio Preto
– REMUME, constante nos Anexos desta Lei”.

Art. 2º - A Relação de Medicamentos Essenciais do Município – REMUME, é a referência para a dispensação dos
remédios pelo Município de São José do Vale do Rio Preto e que a indicação de outro além daqueles listados, deverá ser
fundamentadamente justificada pela Junta Médica do Município.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de dezembro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Marcos Antonio Machado
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

Da Lei nº 2.036 de 26  de dezembro de 2016

RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS ESSENCIAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

REMUME

RELAÇÃO POR ORDEM ALFABÉTICA



SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  5ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br



ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
6  INTERNET  REPRODUÇÃO ANO VII Nº 1071

Segunda - Feira



SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  7ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br



ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
8  INTERNET  REPRODUÇÃO ANO VII Nº 1071

Segunda - Feira



SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  9ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br



ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
10  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira



SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  11ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

ANO VII Nº 1071
Segunda - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Dezembro de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANEXO II
Da Lei nº 2.036 de 26  de dezembro de 2016

RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS ESSENCIAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

REMUME
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ANEXO III

Da Lei nº 2.036 de 26  de dezembro de 2016

MEDICAMENTOS QUE SÃO DISPONIBILIZADOS PELO GOVERNO ESTADUAL ATRAVÉS DO PROGRAMA DE
MEDICAMENTOS ESTRATÉGICOS
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ANEXO IV

Da Lei nº 2.036 de 26  de dezembro de 2016

RELAÇÃO ESTADUAL DOS MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FAR-
MACÊUTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Adjudicado e Homologado, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 8.666/93 o resultado da presente
licitação, na modalidade de  Tomada de Preços nº 005/2016, apurada pelo Presidente da  Comissão de Licitações,  que deu
por vencedora a CONSTRUTORA ESA RIO LTDA - ME, no valor de R$ 130.259,22 (cento e trinta mil, duzentos e
cinquenta e nove  reais e vinte e dois centavos),  no que se refere ao objeto do processo administrativo nº 07279/2016,
referente a execução de obras e reformas da Escola Municipal Aurino da Costa Carvalho, em atendimento a Secretaria
Municipal de Educação Cultura, Ciência e Tecnologia.
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 23 de dezembro de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Tendo em vista ter sido detectado problemas com as especificações do mesmo fica adiado “ o pregão nº 060/16.

São José do Vale do Rio Preto, 26 de dezembro de 2016.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
Diretor da Secretaria de  Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial  nº 060/016 – Republicação
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1.1 OBJETO: PREGÃO,  PARA AQUISIÇÃO DE GASES ( OXIGÊNIO LIQUIDO, AR COMPRIMIDO, OXOGÊNIO
GASOSO, OXIDO NITROSO, OXIGÊNIO MEDICINAL), PARA SER UTILIZADO NO HOSPITAL MATERNIDADE
SANTA TEREZINHA EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS MOLDES DO ANEXO I.

TIPO: menor preço global;    DATA DO EVENTO:  11 de janeiro  de 2017.     HORÁRIO: 10:00 horas

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu principal/ licitações ) a partir das 14:00 horas do dia
12/12/2016.

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 353, Centro, ou
através dos telefones (0xx) 24 2224 1326, ramal 205 e 2224 1552 (fax), no horário de 09:30 às 16:30 horas;

São José do Vale do Rio Preto, 26 de dezembro  de 2016.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
Diretor da Secretaria de  Administração

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2016

INSTRUMENTO:Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº005/2015;
PARTES: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto e a empresa OFFICEPORT TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO LTDA ME;
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas
e condições;
VIGÊNCIA:até 30 de junho de 2017;
VALOR:R$ 4.080,00 (quatro mileoitentareais) mensais;
PROGRAMA DE TRABALHO:10.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00;
DATA DA ASSINATURA:01 de dezembro de 2016.

Michele Cabral Tavares
Diretora Técnica Financeira

Matrícula: 112-2
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